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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 52/2024

EMENTA: Obrigatoriedade do fornecimento de transporte escolar para crianças e adolescentes. Garantia de acesso à escola em favor de pessoas com deficiência. Direito à educação. Lei Brasileira de Inclusão. Negativa do Estado em conceder o transporte escolar adaptado a estudantes com deficiência. Princípio da proteção integral. Construção de política pública. 

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI, XVII e XVIII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar e adotar as providências cabíveis em relação ao descumprimento, por parte de entes públicos, do dever legal de concessão de transporte escolar adaptado em favor de crianças e adolescentes com deficiência.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por meio de casos individuais atendidos pela Defensoria Especializada da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência de Belo Horizonte/MG, tomou conhecimento de que diversas crianças e adolescentes com deficiência têm enfrentado empecilhos no acesso à educação, em razão da carência de oferta pelo Estado de transporte escolar adaptado às necessidades e especificidades dos membros do grupo vulnerabilizado por suas condições biopsicossociais.

ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais 
2.   Secretaria de Estado de Educação

Das Atribuições da Defensoria Pública

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente, bem como da pessoa com deficiência e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado, conforme art. 4º, inciso XI, da Lei Complementar n.º 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

Dos Direitos das Pessoas com Deficiência ao Transporte Adaptado

CONSIDERANDO que constitui dever do Estado prestar assistência social a quem dela necessitar, incluindo a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária, além da criação de programas de prevenção e atendimento especializado e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação, na forma dos arts. 203 e 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os termos do art. 1º, da Lei 13.146/2015, responsável por instituir o Estatuto da Pessoa com Deficiência ou Lei Brasileira de Inclusão, que prevê o dever estatal e social de assegurar, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoas com deficiência, visando à inclusão e cidadania; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 4°, § 1º, da Lei Brasileira de Inclusão, que estabelece como discriminação em razão da deficiência “toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas”;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê, em seu art. 8°, o dever do Estado, da sociedade e da família em assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes, entre outros, à vida, à saúde, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê, em seu art. 8°, o dever do Estado, da sociedade e da família em assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes, entre outros, à vida, à saúde, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico;

CONSIDERANDO que o art. 46 do Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê que será assegurado o direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n. 5.296/2004, responsável por regulamentar a Lei n. 10.048/2000, em seu art. 34, estabelece que “os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis quando todos os seus elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados segundo o conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno com segurança e autonomia por todas as pessoas”, dispondo ainda que “a infraestrutura de transporte coletivo a ser implantada (...) deverá ser acessível e estar disponível para ser operada de forma a garantir seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida”;

CONSIDERANDO o teor da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo n. 186/2008 e internalizados com status de Emenda Constitucional, conforme art. 5º, § 3º, da CRFB/1988, ratificados pelo Brasil pelo Decreto n. 6.949/2009, prevendo, como seus princípios gerais norteadores, o respeito pela dignidade inerente e a autonomia individual, o respeito pela diferença, a igualdade de oportunidades, a acessibilidade, dentre outros;

CONSIDERANDO os termos do Artigo 9 da referida Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que impõe, quanto ao direito à acessibilidade, a seguinte obrigação: “A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. (...)”;

Do Dever de Oferta de Transporte para Acesso à Educação

CONSIDERANDO que o artigo 4º, inciso I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996), prevê a obrigatoriedade de oferta de educação básica e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada em pré-escola, ensino fundamental e ensino médio, estabelecendo ainda que “O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 10, inciso VII, c/c art. 11, inciso VI, ambos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996), ao Estado incumbe o dever de assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual, enquanto que ao Município cumpre a obrigação de assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal, respectivamente;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em seu artigo 70, caput e inciso VIII, aponta a manutenção de programas de transporte escolar como meio de consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 227, da Constituição Federal, reforçado pelo art. 4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990), “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

CONSIDERANDO que há precedente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais no sentido de que “o acesso à educação da criança e do adolescente traduz um direito fundamental, pelo que é dever do Estado fornecer transporte público aos estudantes carentes e com necessidades especiais” (TJMG – Remessa Necessária Cv 1.0000.24.071179-6/001, Relator(a): Des.(a) Carlos Henrique Perpétuo Braga, 19ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 16/05/2024, publicação da súmula em 21/05/2024).

CONSIDERANDO que, nos termos da Tese fixada pelo STF no Tema 698 da Repercussão Geral, ficou definido que “1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado (...)”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos; promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos do idoso e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado; atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência; visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar os fatos e adotar as providências cabíveis em relação ao descumprimento, por parte de entes públicos, do dever legal de concessão de transporte escolar adaptado em favor de crianças e adolescentes com deficiência.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada dos documentos relativos aos casos individuais atendidos Defensoria Pública Especializada da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência de Belo Horizonte, com a remessa de memorando ao referido órgão para a coleta dos outros casos atendidos ao longo do ano de 2024;

b) expedição de ofícios à Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, requisitando informações quanto à oferta de transporte escolar adaptado para alunos com deficiência da rede estadual de ensino público;

c) adoção de instrumentos judiciais e extrajudiciais para atuação junto aos órgãos públicos, voltados à promoção dos direitos das pessoas com deficiência no que toca à inclusão e ao acesso livre de obstáculos à educação.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 27 de maio de 2024.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Avenida Bias Fortes, nº 431, 8º andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG.
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